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LEI N" 010/97

iNSTMÍI I) CONSELHO }.íLTNICIPAL DE SÀLiDE E DÁ OUTRÁS
PROVfDB{CL\S.

A câma'a l!Íunicipal de úiracanr-MG ryrova e eu. prefeito Mrmicipai sâlrciotro E
seguinte Lei: 

cApÍTULo I
DOS OBIEIIVOS

,{rtigo 1o -
pennanente como
municipal.

Fica inshhtido o a(rnselho \{rmicipal de Saurie - rlMS, em ca-&er
orgâo deiiberativo tio Sisterna único dr, Saucle - SUS. no ârrbito

.Artigo 2'- f-iern pre-iuizo iia-s finções do poder I-àeisr-dti.ro. são competência do
CMS:

I - DeÍinir as pnondades da saúde:
II - Estabelece'as direfizes a serern observadas na eiaboraçáo do plano Municipal

de Saude;
Itr - .,\tuar na fonnulaçáo de esfatégias r üô contole Lla Éxecucáo da políüca de

saude.

IV - Pr opor critérios par a progrmaçÍiÕ e pat.à execuçõàs furancet.as e crçarnen6rias
dc Fundo l{unicipal de súde, acomparüando a movimentacão : o destrno dos rectnsos;V - Aconrpanhar" al.al rar e riscalizsr os :letviços rle saude prestâdos a oopjaçeo
ir;ii)s.;r--àos -':niitiau]eo plri,liç.ul .. plil'aJas. trlri!x.:tn[i-\.io ;T-l:, ol \..i,rnrc:plt,.

vI - Definir critérios de qualidade para o i.ncionamento cos serviços de saúde.
aírblicos e prrvados. no àmbiro do SUSI

1'{I - DeÍinr clrtérios para ceiebração tle co,vênios ou uonu.alos erure o setor
público e as cntidades privadas de súde rro que tange a prestação clcs seruiços de saude;

''/rtr - Âprecrar previamente os conEatos e convênios referidos no inciso anterioq
iX - ilstabelacer diretrrzes quanto a iocaiiz-açào e ri tipo rie i:nidaries prestadoras de

sen'iços rle saude. púbiicas e privadas. no ârnbito rlo SItS.
X - Elaborar sel Regimento Interno;
)í - Oubas alribuiçóes estúelecidas em nonnes cornplementares.

L-ÀPÍTLTLO tr
DA ESTRU'TUL.T E F'JNC'iC)N-AMF}|TÚ

sEÇÁil I
DÁ L-I]MPOSICÁI)

àtigo 3" - 0 Ctr{S t:rá a sesuinte composiçâ.o:r !,.;presentantes rio (iovrmo \{rrnrcinal-
a) Representsrte dâ Secl'etar-ta (ie Saude ou orqao c(tLlvtuemil.
b) Representante do orgâo municipal de finanças;
c) Representante do orgào de educaçâo;

0l 6 r? 47 7 I 8s01, .9

iuÁ co, o:!:?crrt. : a . canriô
cEr at,.á r.úo,,

lBlR^C i.;l.i F-:EFEIT(..lPA ..'Ur'l l,l

i-

ú

II - Representantes dos Prestadores de serviços publicos e privados
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V - Construção. reforma. ampliação, aquisiçào ou locaçào de imóveis para

adequaçào da rede fisica e de prestação do serviço de saúde.

Vl - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão,

planejamento, administração e controle das ações de saúde.

\4I - Desenvolvimento do progÍama de capacitaçào e aperleiçoamento dos recursos

humanos em saúde.
\TII - Àrendimento tie riespesas ciiversas. de caráter urgente e inadiávei, necessárias

a execução das ações e serviços de saúde mencionados no artigo 1" da presente Lei.

SUBSEÇAO II
DAS RECEITAS

ArL 16 A execução orÇamentária das receitas se processarà através da obtenção
do seu produto nas lontes determinadas nesta Lei.

CAPITULO UI
DAS DTSPOSTÇÕES rnVarS

Art 17 - O fundo Municipal de saúde terá ügência ilimitada.

Art.l8 - Fica o poder Executivo autorizado a abrir- se necessário. crédito adicional
especial no valor de 2.500,00 (DOIS MIL E QUINI{ENTOS REAIS) para cobrir as

despesas de implantaçào do fundo. de que trata a presente Lei.

§ ÚNICCI - As despesas a serem atendidas pelo presente crédito cr:rrerão á conta do
eódigo de despesas 4i10, lnvestimento em Regime ce Execução Especial . ás quais serão
compensadas com os recursos oriundos do artigo 43. §§ e incisos da Lei F'ederal n.o 432O-

64.
Art.lg - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicaçâo, revogando as

disposições em contrario.

Ibiracatu - MG, 14 de Março de 1997
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Art. l0 - A contabilidade do Fundo Municipal de Saúde tem por objetivo
evidenciar a situaçào financeira, patnmonial e orçamentária do sistema Municipal de
Saúde, observados os padrões e noÍrnas estabelecidos na legislaçáo pertinentes.

Art. ll - A contabilidade será organizada de tbrma a permitir o exercício de suas
funções de controle prévio, concomilante e subsequente .e de inrbrmar, inclusive de
apropriar e apurar custos dos serviços e. consequentemente , de concretizar o seu objetivo,
bem interpretar e analisar os resultados obtidos.

Art. 12 A escnturação conrábil será fàita pelo método das panidas dobradas.

§ l'- A contabilidade emitirá relatórios mensais da gestào. inclusive dos custos dos
serviços.

§ 2' - Entende se por relatórios de gestão os balancetes mensais de receitas e
despesas do Fundo Municipal de saúde e demais demonstrações exigidas pela
Administração e pela Legislaçào pertinentes.

§ 3'- As demonstrações e os relatónos produzidos passarão a integrar a
contabilidade geral do Municrpio.

sEÇÃo \/Ir
DA EXf,CUÇÂO ORÇAMENTÁRIA

SUBSEÇÃO I
DA DESPESA

M UN ICI P I O DE

ry*
-t; Ç+---, i
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Art. 13 [mediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento, o Secretário
Municipal de Saúde aprovará o quadro de contas trimestrais que serào distribuídas entre as
unidades erecutoras do Sistema Municipal de Saúde.

§ ÜNICO - As cotas trimestrais poderão ser altcradas durante o exercício,
observado o iimite fixado no ori:amento da sua execução

AR't'" t4 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização
orçamentária .

§ UNIC0 - Para os casos dc insuÍiciôncia c omissõcs orçamentárias, poderão ser
utilizados os créditos adicionais suplemenrares e especiais, autorizados por Lài e úertos
por Decretos do Executivo.

Art 15 - A despesa do Fundo Municipal de Saúde se constituirá de:
I - Financiamento total ou parcial de programas integrados de saúde desenvolüdos

pela Secretaria ou com ela conveniados.

_ II - Pagamento de vencimentos, salários, gratilicação ao pessoa.l dos órgãos ou
entidades de administração direta. ou indireta qui participam dà execução da; açõ€s
previstas no n,,art. 1o da presente Lei.

III .- Pagamento pela 
,prestação de serviço e entidades de direito privado para

execução de programas ou projetos específicos do setor de saúde, observado á dispostá no
parágralo l'. artigo 199 da constituição federal.

IV - Aquisição de material pennanente e de consumo e de outros insumos
necessários ao desenvolvimento dos programas.

J , ,
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[I - Da prévia aprovaçào do Secretário Municipal de Saúde

§ 3' - As liberações de receitas por parte do Murucipio ,conforme estipulado nos
incisos IV e V deste artigo serão realizados ate no máximo o lOP dia útil do mês seguifte
aquele em que se efetivaram as respec'tivas arrecadações.

SUBSEÇÃO II
DOS ATIVOS DO FUFiDO

Àrt. 7' - Constituem ativos do Fundo Municipal de saúde

I - disponibilidade necessárias em Bancos ou caixa especial oriundas das receitas
especralizadas:

II - direitos que por ventura vier a constituir:
III - bem móveis e imóveis que foram destinados ao sistema de saúde do

munrcipio.
IV - bens móveis e imór,eis doados, com ou sem ônus, destinados ao sistema de

saude;
V - beas móveis e iróvds destinados ao sistema de saúde do municipio
PARÁGRAIO ÚXICO Anualmente sc processará o inventário dos bens e

direitos vinolados ao fundo.

SUBSEÇÃO III
DOS PASSTVOS DO FUNDO

Art.8" - Constituem passivos do Fundo l\{unicipal de Saúde as obriga$es de
qualquer nafi)Íeza que por ventura o Município venha a assumir para a manutenção e o
funcionamento do Sistema Municipal de saúde.

sEÇÃo vl
DO ORÇAMI]NTO E DA CONTABILIDADI,

ArL 9' - O orçamento do Fundo lvlunicipal de Saúde evidenciará as políticas e o
programa de trabalho govemamentais, observados o plano plurianual e Lei de Diretrizes
orçamentaria, e os principios da universidade e do equilibno.

§ l" - O orçamenlo do Fundo Municipal de saúde integrará o orçâmento do
lvíunicipio, em obediência ao princípio da unidade.

§ 2'- O orçamento do Fundo Municipal de saúde observará na sua elaboração e na
sua erecução, os padrões e norrnas estabelecidas na legislação peÍtinente.

MU N ICI P I O DE
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c) Anualmente o inventário dos bens móveis e inróveis e o baranço geral do Fundo:

V Firmar com o responsável pelos controles da execução orçamentári4 as...:,demonstraçôes mencionadas antenormente- 
-- e* !rv.uYau ur v4rrrçrrr'.,r'+ 

,

vI - Preparar os reratórios de 
-acompanhamento da realização das ações de saúifipara serem submetidos ao Secretário Municiial de saúde, 

vsJ 4yv!J 'o * , ..vlr ' Providenciar- iunto^a contabiridade 3"rrl'a" \4unicrpio. as demonstraçôcs*nôrl:1. ltnanceira gerat do Fr"d" ü;;;;ipul ;; r;r;..vlll - Apresenrar ao secretário uunilip^r aã-rauae a anárise e a avariacnro- Íã.
ilt#Arffif-ic* financeira do Fundo Mr;i;iúft;,.rd. d;;,.d.;;; ffi;ffirE

. x - Manter os controles necessários sobre convêni r-; S$i
serviços perosero;d;#;;;". empréstimos feitos para u JtoÍJ, 

ton""tos ae prestaso fi.
x - Encaminhar. mensatmenie. uo s..*,lrtã'ürl,;.;;;ü; saúde. pelo ,oo. prir"aÍna ltrrma mencionada no inciso anterior:
,o - Manter o controre e avariação da produçâo das unidades integradas da redcmunicipal de saúde; rr veuYau

xr - Encaminhar mensarmente ao secretário Murucipar de saúdg reratórios deacompanhamento e avaliaçào da produção a" ,.*çãr'pr*tados pela rede municipal de

SEÇÃO V
DOS RECURSOS DO FUNDO

Art.6" - São receitas do Fundo:

r - As transrêrências oriundas do orçament' da seguridade sociar e do orÇamemoestaduai' como decorrência do-1ye oispo" no'u,.igo:o,l**-vrr, aa constituiçâo Federa!II - Os rendimentos e osjuros prou"n,"ntã. a" àpi;caçoe, financeiras;Ill - O produto de convênios nirr.A", 
"". "rrrí, Jmiaade, financeira;

o" n'r,ll, ,1,,il11'l;,j1ff*""ao au 
'o' J" ;ã*::: qe.Fiscarizaçào sanitríria e

ri"i::i*iÍ:;_,,Tx:.":HJi#:i:T:§râ:,.:11X|.X';T::M:t[i*i"#.ffi
V - As parceras do oroduro da arrecadaçào de outras receitas próprias oriundas drsatiüdades econômicas- de orestaçào ,.*rço 

" a. 
-o'rlrã 

transferências que o Municípbteúa direito a^receber por força da lei e de convú;;;;rrq
v r - uoaçoes em espécie feitas diretamente para esse Fundo.

§ I'-fu receitas descritas neste anigo serão depositadas obrigatoriamente em contaespecial a ser abfia e mantida em agênciaãe .rtuu"i"áir.nto oÍicial de credito,§ 2' - A aplicação dos recuús de natureza finan""i.u a"p"no"ra,

I - Da existência de disponibilidade em função do cumprimento deProgramaçâo.

III UN t cl p I o DE
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PASSOS' - 9712000
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II - Assinar cheques com o responsável pela tesouraria, quando for o círso, ou
delegar esta função ao Secretário Municipal de Saúde.

SEÇÃO Itr
DAS ATRIBUIÇOTS OO SECRETARIO MUNICIPAL DE SÀÚDE

SEÇAO IV
DA COORDENÀÇÃO DO FUNDO

ArL 5" - São atribuições do coordenador do Fundo

Art. 4' - São atribuições do Secretário Municipal de Saúde:

I - Gerir o Fundo Municipal de saúde e estabelecer políticas de aplicação dos seus
recursos em conjunto mm o Conselho Municipal de Saúde.

II - Acompaúar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no plano
Municipal de Saúde.

[tr - submeter ao conserho Ir4unicipar de saúde o prano de apricaso a cargo do
Fundo, em consonância com o plano Municipal de saudê . ** u rei ae oirãrbs
Orçamentárias;

IV - submeter ao conselho Municipar de saúde as demonstraçôes mensais de
receita e despesa do Fundo.

v - Encamiúar à contabilidade geral do M,nicípio as demonstrações menciooadd!
no inciso anteriort

- §ubdefegar competências aos responsáveis pelos estaberecimentos de prestáçâo
de serviços de saúde que integram a rede municipal; '

VII - Assinar cheques com o responúvel pela tesouraria, quando for o caso;
VIII - Ordenar empenhos e pagirmentos e pagamentos das àespesas do Funjo;
IX - Firmar convênios e contratos, inclusive de emprestimàs, juntamente ;m o

preteito, referentes a recursos que serão administrados pelo Fundo;

- I - Preparar as demonstrações mensais da receita e despesa a serem encamiúa4as
ao Secretário Municipal de Saude;

II - Manter os mntroles necessários a execução orçamentária do Fundo referentes a
empenhos, liquidação e pagamentos das receitas do Éundoi

III - Manter em coordenação com o setor de patrimônio da prefeitura Municipa! os
controles necessários sobre os bens patrimoniais do Fundo:

IV - Encaminhar à contabilidade geral do Municipio:

a)
b)

- Mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas;
os inventários de estoques de medicamentos e de

M uN t cl P I O DE

- Trimestralmente,
instnrmentos medicos
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